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Prefeitura da Estância de São Josó dos Campos 
E ST A DO DE slo PAULO 

.L . 3. O 3 -R 
Em de de 194 

L B I NQ 2~ 
de 9 de Setembro de 1.94§ 

A Cêmara Municipal de São José doa Campos decreta e eu 
prooulGO a seguinte lei: 

Artigo 1~- Fica incluída na Zona Residencial , fixada pe
lo .À.to ~a l.~.t de ll de Outubro de l.9j8 , a área compreendida entre 
a Rua Sao Joao, Estrada dos Pinheiros e antiga Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil • 

Paragrafo único- A área assim delimitada conterá um nu
cleo comercial, junto a praça central. 

Artigo 2Q- Esta lei entrará em vigor na data de sua pu• 
blicação , revogadas as disposiçÕes em contrario . 

Prefeitura Sanitária de São José dos Campos,em 9 de Se
tembro de 1948. 

Ante no r lfascimen to Filho 
Prefeito Sanitário 

Registrada e publicada na Divisão Administrativa, aos 9 
de Setenbro de 1948. 
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